
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 

GABINETE DO PREFEITO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº 9.429                                                                                              DE 02 DE JULHO DE 2024.

“Autoriza a  Inclusa� o  e  readequaça� o,  no  PPA,  LDO e LOA  no

exercí�cio de 2024, atrave�s da abertura de cre�dito adicional especial por

Superávit  Financeiro  no  valor  de  1.458.703,97  (Um  milha� o

quatrocentos e cinquenta e oito mil setecentos e tre*s reais e noventa e

sete centavos) , no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Sau� de -

SEMUSA.”

O Prefeito Municipal de Candeias do Jamari - RO, no uso de suas atribuiço� es legais e, considerando o
disposto no art. LEI Nº 1.614 DE DE 27 DE JUNHO DE 2024, combinado com o art. 42 da Lei Federal n°
4.320/64;

Art. 1º -  Fica autorizada a inclusa�o e adequaça� o no  Autoriza a Inclusa� o e adequaça�o, no

PPA,  LDO  e  LOA  no  exercí�cio  de  2024,  atrave�s  da  abertura  de  cre�dito  adicional  especial  por

Superávit Financeiro  no valor de 1.458.703,97 (Um milha� o quatrocentos e cinquenta e oito mil

setecentos e tre*s reais e noventa e sete centavos) , no orçamento vigente da Secretaria Municipal de

Sau� de - SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculaço� es e classificaço� es orçamenta� rias:

BANCO
1077

RECEITA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
      VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO  

02.20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE DE - SEMUSA  

FICHA 204 1.7.1.3.50.5.1.02 TRANSFEREG NCIA  FUNDO  A  FUNDO  -  DOC.  049.696
AQUIS.MEDICAM. E INSUM. UBS

1.458.703,97

DESTINAÇÃO  DE
RECURSOS

2.701.0000.0000
OUTRAS  TRANSFEREG NCIAS  DE  CONVEG NIO  OU  INSTRUMENTOS  CONGEG NERES  DOS
ESTADOS

Total da receita R$ 1.458.703,97

TOTAL GERAL 1.458.703,97 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e oito mil setecentos e três reais e noventa e sete

centavos)

SUPLEMENTAÇÃO
                  VALOR
R$

ORGÃO 02
PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE DE -SEMUSA
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 

GABINETE DO PREFEITO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇAL O BAE SICA

PROGRAMA 0104 PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTEG NCIA FARMACEG UTICA E INSUMOS ESTRATEE GICOS

AÇÃO 2128 PROMOÇAL O DA ASSIST, FARMACEG UTICA E INSUMOS ESTRATEE GICOS NA ABS.

DESTINAÇÃO  DE
RECURSO

1.621.0000.0000 TRANSFEREG NCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS  PROVENIENTES  DO
GOVERNO ESTADUAL 

CATEGORIA ECON.
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 591 R$ 1.458.703,97

TOTAL R$ 1.458.703,97 

TOTAL GERAL 1.458.703,97 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e oito mil setecentos e três reais e noventa e sete

centavos)

Art. 2º Este Decreto entrara�  em vigor na data de sua publicaça�o.

Lindomar Barbosa Alves

PREFEITO 
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